
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DA OEI

LICITAÇÃO Nº 10320/2024 – OEI/SEED-PR

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO I

A Secretária substituta da Comissão de Avaliação da OEI, em atendimento ao subitem 
2.1 do Edital da Licitação em epígrafe, informa aos interessados o pedido de esclarecimento 
solicitado por Licitante, bem como suas respectivas respostas.

Questionamento 1 – “Referente ao item 6.4 do edital, entendemos que a apresentação de uma 
única declaração junto aos atestados de capacidade técnica (fazendo menção aos atestados 
como  um  todo)  será  suficiente  para  atestar  a  sua  autenticidade.  Está  correto  nosso 
entendimento?”

Resposta  – Sim, desde que, na declaração conste todos os atestados de capacidade técnica 
que serão apresentados, uma única declaração será suficiente.

Questionamento 2 – “Tendo em vista que nossa empresa fica localizada em Porto Alegre/RS,  
e que nosso município ainda sofre com os efeitos da enchente ocorrida no estado no mês de  
maio/junho, inclusive sem a normalização do aeroporto local (aeroporto em fase de testes e  
com reabertura prevista para 21/10), solicitamos verificar a possibilidade de prorrogar a  
data de abertura das propostas em pelo menos 1 (uma) semana, possibilitando a participação  
de  um  número  maior  de  empresas  interessadas,  primando  pelos  princípios  da  
competitividade e da ampla concorrência.”

Resposta –  Informa-se que não há a possibilidade de prorrogação da data de abertura do 
certame,  uma  vez  que  os  prazos  foram  previamente  estabelecidos.  Outrossim,  conforme 
consta no item 5.4 do Edital nº 10320/2024-OEI, as propostas poderão ser enviadas por via 
postal.

Por  fim,  vale  salientar  que  as  sessões  de  recebimento  dos  envelopes  e  as  respectivas 
aberturas,  bem como a classificação final serão realizadas em sessão pública,  podendo os 
licitantes acompanharem a sessão por meio do programa  Microsoft Teams, cujo link estará 
disponível na página da OEI onde foi divulgado o Edital.  Todas as seções serão gravadas 
conforme determina a Lei 14.133/21 nos casos de processos licitatórios presenciais.

Brasília, DF. 09 de outubro de 2024.

HERICA BRANDÃO
Comissão de Avaliação da OEI

Secretária-substituta
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